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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

coNTRATo DE LocAçÃo on IuÓvnl N" oL/2024

coNTRATo DE rocaçao on tuÓvrl QUE
ENTRE sI cEIEBRAM o uuulcÍPlo DE

PENATVA/MA E er,lrÔruIo LISBOA PEREIRA
. SIQUEIRA, NA FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPf sob

o ne 06.179.402/0001-81, com sede na Praça Dr. |osé foaquim Marques, 2ZZ,Bairro Centro,

CEP: 65.2L3-000, Penalva/MA, doravante denominado LOCADO& neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Ronildo Campos Silva, portador do RG no L92984420011 SESP/MA e

CPF no 0LL.974.263-5L, e o Antônio Lisboa Pereira Siqueira, portador do RG ne

033951.274201,0-9 SSP/MA e CPF ne 148.765.3L3-15, doravante denominado LOCATÁRIO,

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Locação de Imóvel, decorrente de

Inexigibilidade de Licitação nq 05/2024, com fulcro no art. 74, inciso V, da Lei Federal
74.L333/21, formalizado nos autos do Processo Administrativo ne 002/2024-SEMED,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas Leis Federais
ne 74.L33/2L e ne 8.245/L991, bem como às demais normas regulamentares pertinentes à

espécie.

IIIOEIEIO ..

1.1. O Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na Rua Presidente Vargas, n0

195, Bairro Centro, CEP:65.273-000, Penalva/MA, cujas dependências serão destinadas para
o uso e funcionamento do Anexo da Unidade Escolar Maria Rosa Martins Marques para
atividades pedagógicas desenvolvidas no contraturno, de interesse da Secretaria Municipal de
Educação-SEMED, conforme o laudo de avaliação, constando as atuais condições de
habitabilidade do imóvel, apresentado por engenheiro civil da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Obras e Urbanismo, que passa a fazer parte do presente contrato,
independente de transcrição.

2.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Termo de
Inexigibilidade de Licitação n" 05/2024 e a proposta do LOCADOR.

3. INEXIBILIDADE DE LICITAçÃO
3.1. O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
74, inciso V, da Lei Federal n" 1,4.L33/2021, que a autorizana hipótese de "compra ou locação
de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precÍpuas da Administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

4.1. O valor mensal da locação é de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), totalizando o
Contrato no valor global de R$ L4.000,00 [catorze mil reais).
4.2. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes sobre
o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído
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contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente por cada uma das

partes contratantes, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves'

4.g. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a

data de entrega das chavós, pagando o LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da

parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do

LOCnnOn será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também

será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento
preferencialmente no pagamento do último aluguel.
4.4. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data de início da vigência

do contrato, mediante entrega das chaves, precedido de vistoria do imóvel.

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:
02.04 - Secretaria Municipal de Educação

150000 - Recurso não Vinculados de Impostos
L2.722.0019.2010.0000 - Manutenção e Funcionamento do MDE

3.3.90,36,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO : : JU

6.1. O prazo de vigência do contrato será de L0 (dezJ meses contados a partir de sua
assinatura, nos termos do artigo 105 da Lei Federal ne 14.133 de202l,podendo, por interesse
da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, não se sujeitando ao limite de
vigência contratualprevisto no art. L07 da Lei Federal ne L4.733/2027.
6,1.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
6.1.2. Caso não tenha interesse na prorrogaçáo, a LOCADORA deverá enviar comunicação
escrita à LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 04 (quatro) meses da data do término da
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de
dever contratual.

7.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 8q da Lei Federal ne8.245/7991, ficando desde já autorizada o L0CATÁRIO
a proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro
de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por conta do LOCADOR.

8. DASATTERAçÕES -,:, it

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei Federal
ne L4.L33/202t.

9. DO PAGAMENTO
9.1.0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente até o 20e (vigésimô) dia útil contado
do mês subsequente.
9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente. O

pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
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Folha

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro

meio previsto na legislação vigente'
9.3. Sàrá considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
g.4. O LOCATÁRIO não se respons abilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada

pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.

Ô.S. ruo caso de existência de multas oriundas de sanções administrativas, apuradas em

regular procedimento, o setor de pagamentos poderá efetivar o respectivo valor da multa do

valor do(s) recibo(s) de aluguel (ou de outro documento de cobrança equivalente)
pendente(s) de pagamento.

r1É&üáscoRREçÂo MoIüETÂruÂ PORATnASO D[ PAGÂ-MHITO ' :. ,, ,,t'r,::' 
: 

"

10.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCAD0R não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pelo LOCATÁRI0, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira, cujo valor é 0,00016438, apurado com a

fórmula seguinte: | = (TX/L00/365, sendo: TX [Percentual da Taxa Anual)
correspondente a 6% (seis por cento).

10.2. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos
devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da
autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso

de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem
deu causa.

11, DO REA|USTE
11.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência
igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, ou outro que venha substituí-lo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e EstatÍstica - IBGE, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano,
contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste,
para os subsequentes.
11.2. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência
ou alteração contratual.
11.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

ItZ, DA§ OBRIGAÇOES Do I0CADOR
12.1. O LOCADOR obriga-se a:
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l1.t.t. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em

estrita observância das especificações de sua proposta;

12.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento

de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente,

para fins de avaliação por parte da Administração;
12.1.3.Garantir, durante o tempo da Iocação, o uso pacífico do imóvel;
12.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
12.L.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

12.1.6. Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua

vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;
12.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a

quitação genérica;
12.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de interniediações, nestas

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu

fiador;
12.1.9. Pagar os impostos relativos ao imóvel;
12.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica
do imóvel;
12.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;
12.L.12. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;
12.1.13. Providenciar a atualizaçáo do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros ou
equivalente;
12.l.t4.lnformar ao LOCATÁRI0 quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

13. DA§ OBRTGAçOES DO LOCATÁRIO
13.1. O LOCATÁRIO obriga-se a:

13.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da Iocação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;
13.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
13.1.3. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;
13.1.+. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem
como as eventuais turbações de terceiros;
13.1.5. Consentir com a realizaçáo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-
se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias,
nos termos do artigo 26 da Lei Federaln'8.245/L991;
13.1.6. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
13.1.7. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e

por escrito do L0CADOR;
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13.1.8. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e

encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer

intimãção, multa ou exigência de áutoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;

13.1.9. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica e água e esgoto;

13.1.10. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante

prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por

terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei Federal ne 8.245/L99L.

14. DAS BENFEITORIAS E CONSERVAçÃO
14.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei Federal ne 8.245/799L, e o

artigo 578 do Código Civil.
14.2. O L0CATARIO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.
14.3. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos,
cofre construído, tapetes, divisórias etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o

imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

14.4. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATÁRI0, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando
da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal,

Iil§, DA GESTÂO E TI§CAIIZAçÃO i

15.1. A gestão do Contrato ficará a cargo do(a) Secretário(a) Municipal de Educação e a
fiscalização será efetuada pela servidora MarÍleide Pereira Oliveira FerreÍra, Professora Nível
2, Matrícula ne 2666-1 e CPF ne 450.357.7 63-87, que poderá, a qualquer tempo, determinar o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do LOCATÁRIO
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 7L7 da Lei Federal ne
L4.L33/2027.
15.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.
15.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.
15.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do
contrato.
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16.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos

deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADO& garantida a prévia defesa, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de até 0,02o/o (dois centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor mensal da contratação;

c) Multa compensatória de até 70o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser
cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Penalva/MA
pelo prazo de até dois anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a

Administração pelos prejuízos causados.
16.1.1.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,
16.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais que,

emrazáo do presente contrato:
16.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;
16.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vÍrtude
de atos ilícitos praticados.
16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na LeiFederal ne 74.L33,de202L.
16.4. Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
16.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRI0 serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Penalva/MA, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
16.6. Caso o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas para fins de coritrole e consulta
futura.
16.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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17.1. O IOCR1ÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer

ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou

obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

t7.l.l.A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a

execução dos váloràs das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como a retenção

dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das sanções

previstas neste instrumento.
17.2.Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das

hipóteses enumeradas no artigo 138 da Lei Federal ne 14.133 de 2021., que sejam aplicáveis
a esta relação locatícia.
17.2.1. Nas hipóteses de extinção de que tratam o inciso 2e do artigo 138 da Lei Federal no

1,4.L33/2021, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO o ressarcirá dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
17.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso
I do artigo 138 da Lei Federal n" L4.133 /2021., o L0CATÁRIO decida devolver o imóvel e

rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do
pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCAD0R, por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.
17.2,2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
não tenha incorrido em culpa deste, o LOCATÁRIO ficará sujeita ao pagamento de multa
equivalente a 01 [um) aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4o da Lei Federal no

8.245, de 199L, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o
término da vigência do contrato.
17.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁRIO poderá
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.
17.+. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.
17.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

19.1. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

20. DOS CASOS OMISSOS
20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei Federal ne 8.24511991
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na Lei Federal ne L4.733/202L, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e

normas administrativas municipais, que fazem parte integrante deste contrato,
independentemente de suas transcrições.

21. DA PUBLICAçÃO
21.1, A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na

forma do art. 98 da Lei Federal n" 74.733 /2027.

22.l.Fica eleito o foro da f ustiça Estadual da Comarca de Penalva/ML,com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Penalva [MA), 16 de fevereiro de 2024

Roni Silva
Prefeito M

CONTRATANTE

todg«nt#J;#,"çkqieira
CONTRATADA
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trabe rtas

êntê na solução de eventuais problemas

descumPrimento das obrigações contratuais, no âmbito

a, e reportar ao fiscal técnico ou setorial, bem como

para que tome as providências cabíveis, quando

cornpetência;
notâs fiscais e faturâs, em coniunto com fiscal

suas competências;
com ser regidos pela norma aplicável até o seu termino'

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação' Dê-se

setoríal, no àmbito de

!- auxi r o gestor do contrato com as lnformaçôes necessárias à

do documento comprobatório da avaliação realizada pela

no àmbito de suas competências, conforme o disposto no

inciso Vl
dô côntrâto, em tempo hábil. o encerramento da

sua regponsabilidade, com vistas à renovação

contÍatual;
as ações necessárias para a renovação tempestiva 0u

no âmbito de sua comPetência

§u, do fiscal administrativo poderão ser atribuídas,

que tratam os arb. 13 e 14 deste Decreto,

Pará§raÍo, único. Quando o fiscal setorial exercer apenas as

atrjbuíçôé! de fiscal técnico, a fiscatÍzação será obrígatoriamente

dividida: com um Íiscal administrativo, observando-se o disposto no § 1o

do aft;14.
Seçáo V
Do Àuxília dos Órgãos de Assessoramento lurídico e de Controle
lnterns
Art. 16. O gêstor do contrato e os fiscais técnicos, administrativos e

setoriais, no desempenho de suãs funçôes, contarão com o auxílio dos

órgãôs de assessoràmento jurídico e de controle interno para dirimir
dúvldasiê subsidiá-los com informaçÕes para prevenir riscos na

exétução dô contrato.

§ 1e;, O,.aüxÍiio dê quê trata o caput se dará por meio de oÍientãções
geiàis ôú em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão

obsêlivadãs ãs normas internas do órgão ou da entidade quanto ao

fluxo procedimental.

§ 20, Sem prejuízo do disposto no § 10, a solicitação de auxílio ao órgâo

de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica,
que conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser
l'*mida.

r. Prêviámente à tomada de decisão, o gestor e o fiscal do contrato
considerarão eventuais manifestaçôes apresentadas pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno, as quaís somente
podêrãô ser rejeitadas de forma motivada, ressalvados os caEos de
vincu[ação êxpressa do gestor, na forma da lei.

Seçâo VI

Das Decisóôs sobre a Ereruçáo dos Contrato
Art. 17, As decisôes sobre as solicitaçôes e as reclamações
relac'lon,adas à execuçâo dos contratos e os indeferimentos àos

rêqueíimêntos sêrão profêridos no prâzo de I {um} mês, contado da

data do,prôtocôlo do requerimento, exceto se houver disposição legat

ou cláusula cofitratual que estabeleça prazo específic0.

§ ls. O pra2o de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por

igual perÍodo, desde que motivado,

§ 2e. As decisôes de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do

contratc; peto gestordo contrato ou pela autoridade máxima do órgão
ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa

lndicaiem, nos f imites de suas competências.

cAPlTrrto rlt, DÉPoslçÔES FtNAls

Art, t6: As funçóes de gestor e fiscal do contrato não serâo

remunêrâdas. sendo consideradas de relevante caráter público.

AÊ, i9; O gestor e o frscal do contrato poderáo ser responsabilizados

pela sua atüação na Íorma da lei.

Penalva, Estado do Maranhã0, em 06,:j{i(-t.,.Íl-pfo, 
ltr

"r sT*

ciêncía, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito MuniciPal de

de março de 2024,

Ronildo Campos Silva

Prefeito Municipal

Pubticado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES

códi go identific ador : i af7 eadT Êfi d cdz 1 eI egb02 c61 dc4 e1

EXTRATO DE CO}ITRÂTO

cot{ÍRATô AOMtNlsrRATlvo N o o4lza2,4
ESPÉC|E: Extrato dê Contrato. PROGESSO: 004/2023'SEMCULT'

MODATIDADE DE LICITÀçÂO: Pregão Elêüônico SRP ne 048/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: OOgt2O74. PARTES: Prefeitura

Municipal de Penalva/MA (CNPJ ns 06.179.402/0001-81) e Aprimorah

Serviços e Empreendimentos Ltda. (CNPJ sob o hc 14.741;69110001'99);

OBfETO: Contratação de empresa especialiaada na prêstâçâo de

serviços, organização de eventos. VALOR: R$ 966,891.97. DOTÂçÃO

oRçAMENTÁRIA: 02. 12 1 s0000 73.392.0027 .7061.0000 3. 3.90.39.00.

vtcÊÍrctA: 0710212024 a 3lll?12024. DATA DE ASSIiIATUEA:
07lozt2o24. STGNATÁilOS: Ronildo Campos Silva. Prefeito Municipal,
pela Contratante e Márcio Flávio dos Santos Abreu, Representante
Legal, pela Contratada.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Codigo identifi c ador: fr98 a8fu69209 14398d619 ab7 62ef4b3

DTÍRÀTO DE COI{TRATO ADMINISTRÂTIVO

conrRATo DE LOCAçAO DE TMOVEL Ne01/2024
ESPÉCIE: Extrato de Contrato. PROCESSO: OO2/2024-SEMED,

LICITAçÂO: lnexigibilidade de Licitação nq 05/2024. PARTES:
Prefeitura Municipal de Penalva/MA {CNPJ ne 06.L79.40210001-81) e

Antônio Lisboa Pereira Siqueira (CPF ne 148.765.313-15). OBJETO:

Locação de imóvel para uso e funcionamento de'Anexo da Unidadê
Escolar Maria Rosa Martins Marques. PRAZO DE VIGÊNCIA; 10 (dez)

me5es. VALOR GLOBÂL: R$ 14.000,00 (catorze mil r.eais). FONTE DE

RECURSO: 02.04 150000 L2.L22.00L9,2010.0000 3.3.90.36.00.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei Federal n"
14.73112021, DATA DE ÂSSINATURA: 16 de fevereiro de 2024.
SIGÍrIATÁRIOS: Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, pelo Locador

e Antônio Lisboa Pereira Siqueira, pelo Locatário.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identificador: 570b9a4494dbd6a931022d88e4ad0b3 b

PORTARTA Ns 04212024

PORTÁRIA NE O42NO24 PENALVA/TIA, 06 DE FEVEBEIRO DE
2024.
ROI{ILDO CAMPOS SILVA, Prefeito Municipal de Penalva, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuiçôes legais cuja competência se
encontra na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município de
Penalva,

*

t-
L2;

Eêstor
sob

parte, às unidades organizacionais de cada órgão ou

normativos intemos.
Decreto não exctuem outras

internos de cada órgào ou

fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de

www.famem.org.br 79/113
t3


